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OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
MINAS LOGISTICA OURO FINO LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 30/12/2007

PRELIMINAR  DE NULIDADE DE DECISAO DE PRIMEIRA
INSTANCIA. INOCORRENCIA

O indeferimento do pleito quanto a juntada de documentos nao tem o condao
de macular a decisdo exarada em primeira instancia, em face do livre
convencimento da autoridade julgadora na apreciacdo da prova formadora de
sua convicgao.

CONTRIBUICOES  SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. TERCEIROS.
RATEIO DE DESPESAS COMUNS. BASE DE INCIDENCIA.
INOCORRENCIA. COMPROVACAO DOS RESSARCIMENTOS
RELATIVOS AO RATEIO PACTUADO ENTRE EMPRESAS DO
MESMO GRUPO ECONOMICO

O contrato de rateio e pagamentos efetuados servem para comprovar a
materialidade dos fatos ocorridos relacionados aos valores registrados na
contabilidade. O registro contdbil ndo se coaduna com o conceito de
remuneragdo para fins de caracterizacdo do fato gerador das contribuicdes
sociais previdenciarias. Os valores apurados pela fiscalizagdo ndo sdo base de
incidéncia da contribuig¢do previdencidria pois ndo correspondem a saldrio de
contribuigao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 PRELIMINAR DE NULIDADE DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA
 O indeferimento do pleito quanto a juntada de documentos não tem o condão de macular a decisão exarada em primeira instância, em face do livre convencimento da autoridade julgadora na apreciação da prova formadora de sua convicção.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. TERCEIROS. RATEIO DE DESPESAS COMUNS. BASE DE INCIDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS RESSARCIMENTOS RELATIVOS AO RATEIO PACTUADO ENTRE EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO
 O contrato de rateio e pagamentos efetuados servem para comprovar a materialidade dos fatos ocorridos relacionados aos valores registrados na contabilidade. O registro contábil não se coaduna com o conceito de remuneração para fins de caracterização do fato gerador das contribuições sociais previdenciárias. Os valores apurados pela fiscalização não são base de incidência da contribuição previdenciária pois não correspondem a salário de contribuição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar-lhe provimento.
 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora.
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Cleberson Alex Friess, Marcio de Lacerda Martins, Andréa Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa, Carlos Alexandre Tortato e Rayd Santana Ferreira.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face da decisão proferida pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) - DRJ/BHE, que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, conforme ementa do Acórdão nº 02-34.147 (fls. 910/920):
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/12/2007 
RATEIO DE DESPESAS COMUNS DE GRUPO ECONÔMICO. 
Não há na legislação previdenciária previsão para rateio de despesas comuns de grupo econômico, o assunto encontra-se fundamento no artigo 299, do Regulamento do Imposto de Renda. 
PRODUÇÃO DE PROVAS. 
A apresentação de provas no contencioso administrativo deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas na legislação que rege o Processo Administrativo Fiscal. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 
Não compete à esfera administrativa apreciar argüição de inconstitucionalidade de lei vigente, nos termos da legislação que rege o Processo Administrativo Fiscal. 
 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O processo teve sua origem no Auto de Infração � AI DEBCAD nº 37.261.654-2 (fls. 02/28), consolidado em 15/09/2010, no montante de R$ 54.007,61.
O presente Auto de Infração objetivou a constituição de crédito destinados a outras entidades e fundos, denominados �terceiros� (FNDE, INCRA, SENAC, SESC, SEBRAE), referentes a salários de contribuições pagos a segurados empregados conforme discriminado na Planilha 1 - SALÁRIOS APURADOS DA CONTABILIDADE, período de janeiro a dezembro de 2006 e janeiro ao décimo terceiro salário de 2007, discriminados no Levantamento AA, e não declarados em GFIP, conforme demonstrado na Planilha 2 - SALÁRIOS APURADOS FP MAIS CONTABILIDADE VERSUS GFIP.


Conforme o Relatório Fiscal do Auto de Infração (fls. 26/28):
Os valores contidos nas planilhas 1 e 2 foram obtidos através do exame da contabilidade, das folhas de pagamento de salário apresentadas e dos magnéticos no formato MANAD;
Foi constatado pela fiscalização que os valores pagos de salários/ordenados, horas extras, adicional noturno, férias e décimo terceiro salário foram escriturados a débito como despesas, na contabilidade;
O Sujeito Passivo não apresentou a relação nominal dos segurados empregados beneficiados pelos pagamentos alegando não ter realizado tais pagamentos. Justificou estes lançamentos como sendo pagamentos de rateio de despesas com a empresa Logística Ouro Fino LTDA � CNPJ 04.771.902/0001-82, conforme previsto no Contrato de Rateio de Despesas apresentado;
A fiscalização não acatou tal argumento pelos motivos elencados nos itens �I-a� a �I-l� (fls. 26/27);
O Sujeito Passivo tomou ciência da autuação em 29/10/2010 (fl. 02) e, em 28/10/2010, juntamente com as empresas do grupo econômico (Ouro Fino Participações e Empreendimentos S.A � CNPJ 07.065.512/0001-85, Logística Ouro Fino Ltda. � CNPJ 04.771.902/0001-82, Centro Oeste Logística Ouro Fino Ltda. � CNPJ 07.181.400/0001- 90, Ouro Fino Agronegócio Ltda. � CNPJ 06.186.517/0001- 01, Ouro Fino Sementes Ltda., atual denominação da Ouro Fino Agrosciences Ltda., CNPJ 05.480.599/0001-21, Ouro Fino Biológicos Ltda. � CNPJ 09.593.434/0001-17, Ouro Fino Pet Ltda. � CNPJ 07.380.067/0001-48, Ouro Fino Química Ltda. � CNPJ 09.100.671/0001-07, Ouro Fino Saúde Animal Ltda. � CNPJ 57.624.462/0001-05), apresentaram sua Impugnação (fls. 33/907), onde em síntese alegaram que:
Em nenhum momento restou provado o cometimento de infração que justifique o AI e a inclusão das demais empresas do Grupo Econômico como sujeitos passivos solidários, sendo o AI genérico, embasado em suposições e relações inexistentes, e a descrição dos fatos, os documentos acostados e os demonstrativos elaborados inconsistentes;
O prazo para apresentação de defesa e para levantar todos os documentos necessários foi exíguo em virtude do número de Autos de Infração lavrados, 6 (seis) no total, e do número de empresas incluídas no polo passivo, o que os leva a solicitar um prazo suplementar de 20 (vinte) dias para juntada de documentos indispensáveis ao deslinde das questões;
O Contrato de Rateio de Despesas e a contabilização desses rateios são regulares, estando amparados pela legislação civil e do imposto de renda. As despesas rateadas são indispensáveis a realização de suas atividades, são usuais e normais nas operações, transações e atividades da empresa, são objeto de um contrato escrito e tem valores reembolsados razoáveis e com comprovações fiscais e/ou documentais, tudo em conformidade com os requisitos estabelecidos na legislação tributária. Os serviços foram prestados, as despesas eram devidas e o rateio dos valores consubstanciados em número de horas está correto;
O TST já se manifestou quanto ao compartilhamento de recursos humanos por mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, afirmando que a prestação de serviços durante a mesma jornada de trabalho não caracteriza a coexistência de mais de um contrato, o que significa não existir impedimento para que os funcionários de uma determinada empresa prestem serviços a outras empresas do mesmo grupo;
As despesas com aluguel do prédio, energia elétrica, segurança, limpeza, vigilância são também rateadas entre as empresas do mesmo grupo pelas mesmas razões do rateio dos recursos humanos;
Em face da natureza dos serviços rateados e do Parecer Normativo nº 32/81, da Coordenação do Sistema de Tributação, o art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda é perfeitamente aplicável ao caso em tela, uma vez que, as características das atividades da empresa impugnante (comércio atacadista de produtos e drogas de uso veterinário) justificam o enquadramento das despesas incorridas como operacionais, dedutíveis na apuração do lucro real e, por conseguinte, passíveis de rateio, além de serem aceitas pela jurisprudência;
As despesas incorridas foram contabilizadas em contas de resultado (receitas e despesas), que se mostravam as mais adequadas para contabilizar as despesas rateadas, porque não representam nenhum elemento patrimonial de bem, direito, obrigação ou patrimônio líquido, servindo apenas para demonstração de resultado. Se contabilizassem os valores rateados em contas de patrimônio, a título de obrigações, conforme queria a fiscalização, isso implicaria em informações erradas sobre o passivo da empresa, influenciando diretamente no seu patrimônio;
Não houve descumprimento do Princípio da Entidade já que as despesas rateadas e escrituradas em sua contabilidade foram realizadas por ela mesma. Cita acordão do Conselho de Contribuintes;
As despesas rateadas são passíveis de dedução para cálculo do Imposto de Renda, o que não se coaduna com o conceito de remuneração para fins de incidência de Contribuição Previdenciária;
O fundamento jurídico usado pelo fiscal para desconsiderar o contrato de rateio (art. 123, do CTN) não se aplica, pois, o contrato não se presta para alterar a responsabilidade pelo pagamento de tributos, transferindo para outrem, e nem para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias;
Todos os encargos e contribuições decorrentes da relação de emprego entre a impugnante e seus empregados foram regularmente recolhidos, portanto, qualquer exigência de pagamento de diferença de recolhimento acarretaria uma duplicidade de pagamento;
O fiscal, ao aplicar o parágrafo único do artigo 116 do CTN, para desconsiderar os negócios jurídicos praticados pela Impugnante no contrato de rateio de despesas, aplicou de forma arbitrária norma anti elisiva ainda não regulamentada no ordenamento jurídico, afrontando o Princípio da Legalidade. A redação do parágrafo único do art. 116 do CTN estabelece que não há auto aplicabilidade do comando nele inserido, não havendo até aquele momento regulamentação desta norma geral. A eficácia plena da norma geral anti elisiva só ocorrerá quando houver a sua integração ao sistema jurídico tributário nacional, mediante a edição de lei ordinária específica para este fim, não podendo o fiscal invocá-la como fator de legitimação da desconstituição de práticas empresariais, tributárias ou não, realizadas com amparo na liberdade de empreender e contratar, garantida constitucionalmente, ainda que delas decorram economia de ordem financeira ou fiscal;
Os fins almejados pela Impugnante encontram respaldo no artigo 170 da Constituição Federal. O contrato de rateio de despesas pretende unicamente otimizar e minimizar os impactos dos custos e despesas incorridas em suas atividades, através do compartilhamento dos departamentos administrativos de outra empresa do mesmo grupo econômico. O impugnante se valeu de contrato escrito, previsto na legislação vigente e com observância das normas jurídicas atinentes, sem afronta a preceitos legais e sem intuito de fraude ou simulação. A ilegalidade dos fins almejados pela impugnante, que é requisito indispensável para a configuração de fraude, não restou comprovada pela fiscalização;
A Impugnante sempre recolheu regularmente e integralmente todos os tributos a que está sujeita, não estando em mora com o fisco, e por isso não podendo ser obrigada a recolher novamente as contribuições previdenciárias de mesma natureza e nos mesmos valores, como se nada tivesse recolhido, sob pena de incorrer em grave prejuízo à Impugnante, em virtude de enriquecimento sem causa por parte do fisco federal;
Finalizam sua impugnação pedindo que seja revisto o auto de infração, decretando-se sua nulidade, bem como dos autos de infração reflexos 37.261.652-6, 37.261.653-4, 37.261.655-0, 37.261.656-9 e 37.261.657-7, cancelando-se todos os atos que deles se originarem e abstendo-se de propor quaisquer medidas contra a impugnante, seja judicial ou administrativa, inclusive de incluir o seu nome no CADIN.
Pedem também que seja cancelada a autuação em relação as demais empresas do grupo econômico, incluídas no pólo passivo, na condição de solidárias, bem como poder provar o alegado por todas as formas em direito admitidas, notadamente pela juntada de documentos, expedição de ofícios, realização de perícias, vistorias, enfim, tudo que possa elucidar a presente.
O processo foi encaminhado para apreciação e julgamento e, a 7ª Turma da DRJ/BHE que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, nos termos do relatório e voto do relator que integram o julgado de fls. 910 a 920.
Os Sujeitos Passivos solidários foram notificados do Acórdão de nº 02-34.147 em 30/09/2011 (fl. 927) e, em 31/10/2011, apresentaram Recurso Voluntário (fls. 1.030/1.051), onde fazem uma Síntese dos Fatos e em seguida alegam:
PRELIMINAR � DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO SUPLEMENTAR PARA JUNTADA DE PROVAS.
Na defesa foi pleiteado preliminarmente a concessão de prazo suplementar, na forma da alínea �a� do § 4º, e do § 5º, do art. 16, do Decreto nº 70.235/72, tendo em vista o grande volume de documentos a serem juntados no processo administrativo, em decorrência da lavratura de 6 Autos de Infração, incluindo 10 empresas do mesmo grupo econômico como solidárias.
Afirma que seu pleito, feito com vistas a prestigiar o Princípio da Verdade Material, teve seu deferimento negado, o que implicaria em nulidade do julgado de 1ª instância, apenas para que seja realizada antes do julgamento de 2ª instância, ou se assim entenderem, pela determinação da juntada dos documentos em sede recursal, afim de trazer aos autos os elementos necessários para o correto entendimento dos fatos ocorridos.
DA INEXISTENCIA DAS INFRAÇÕES APONTADAS PELA FISCALIZAÇÃO RELATIVAS A RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS � DA REGULARIDADE E LEGALIDADE DO RATEIO DE DESPESAS ENTRE EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO.
Informa que no Acordão da DRJ/BHE foi concluído:
Pela rejeição do contrato de rateio, celebrando entre as empresas Minas Logística Ouro Fino Ltda. e Logística Ouro Fino Ltda., justificando que este tipo de contrato não encontra respaldo na legislação previdenciária, mas tão somente na legislação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, e por isso não importaria para o deslinde da questão em debate;
Que as verbas contabilizadas constituem base de cálculo de incidência de Contribuição Previdenciária, sob a responsabilidade da empresa autuada, independentemente da forma de pagamento;
Que o registro contábil decorrente de rateio de despesas não retira a responsabilidade do Recorrente pelos recolhimentos das contribuições incidentes e nem da obrigação de reter e recolher a contribuição de 11% sobre as notas fiscais/faturas de serviços contratados com cessão de mão-de-obra;
Que, por força do art. 123 do CTN, o contrato de rateio de despesas, por ser convenção particular, não pode ser oposto a Fazenda Pública;
 Que, os documentos apresentados a título de comprovação dos recolhimentos dos encargos e contribuições não foram acolhidos por impossibilidade de saber se tais recolhimentos se referem aos valores apurados pela fiscalização.
Afirma que as conclusões postas na decisão de 1ª instância carecem de sentido e não encontram amparo e fundamentos jurídicos nos fatos e documentos trazidos aos autos, argumentando que:
A Jurisprudência administrativa federal já firmou entendimento no sentido de que o rateio de despesas deve ser considerado para fins de incidência, não só do IRPJ e CSLL, mas também das Contribuições Sociais do PIS e da COFINS, bastando apenas que haja previsão contratual que estabeleça de forma expressa os critérios e coeficientes de rateio, e que os valores rateados decorram da efetiva utilização dos serviços necessários, normais e usuais na atividade das empresas. Cita jurisprudências (fls. 1.035/1.037) ;
A regularidade do contrato de rateio firmado serve para comprovar que as verbas apontadas pela fiscalização não possuem natureza de fato gerador de Contribuições Previdenciárias uma vez que decorrem de mero reembolso de valores rateados de despesas, feita entre empresas do mesmo grupo econômico, portanto, não são base de incidência de Contribuições de Terceiros, uma vez que não se coadunam com o conceito de remuneração, dado a sua natureza de mero reembolso de despesas;
O art. 123, do CTN, não pode ser usado como argumento para a não aceitação do contrato de rateio, já que o referido contrato não se presta a alterar a responsabilidade pelo pagamento de tributos, e muito menos para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes;
O Contrato de rateio firmado pela Recorrente objetivava o compartilhamento da estrutura física e pessoal nos serviços administrativos, uma vez que a empresa Logística Ouro Fino Ltda. tinha todos os departamentos administrativos estruturados, em pleno funcionamento e com capacidade de atender, além de sua própria demanda, a demanda da Recorrente;
Pela simples leitura do contrato de rateio fica claro que todos os equipamentos, prédio, material e, principalmente, recursos humanos, pertencem à empresa Logística Ouro Fino Ltda., pois foram contratados por ela, possuindo com ela as respectivas relações trabalhistas e previdenciárias, portanto, a ela cabia a responsabilidade pelo pagamento das folhas e pela apuração e recolhimento das contribuições previdenciárias e encargos trabalhistas. Da mesma forma, fica claro que a Recorrente apenas reembolsava à Logística Ouro Fino Ltda. as despesas rateadas, nos termos do contrato firmado. O mesmo acontecia com relação à contratação dos prestadores de serviços de segurança, vigilância e limpeza alocados nestes departamentos e cujas despesas eram também rateadas com a Recorrente;
A empresa Logística Ouro Fino Ltda., na condição empregador dos recursos humanos empregados nos serviços administrativos prestados (sujeito passivo das respectivas contribuições) e contratante dos serviços de limpeza segurança e vigilância alocados nos respectivos departamentos administrativos (responsável tributário pela retenção e recolhimento da contribuição de 11% sobre a nota fiscal/fatura relativa a prestação destes serviços), apurou, reteve e recolheu regularmente todas a contribuições previdenciárias sob sua responsabilidade, cabendo à Recorrente apenas o reembolso dessas despesas na proporção que lhe cabe;
Em relação aos documentos apresentados pelas Recorrentes, estes devem ser acolhidos pois, pelas suas análises, há sim como saber que os recolhimentos se referem de fato aos valores apurados pela fiscalização e que, as contribuições previdenciárias, de responsabilidade da empresa Logística Ouro Fino Ltda., foram por ela regularmente recolhidos. 
DO ERRO IN JUDICANDO NA APLICAÇÃO DO ARTIGO 149 DO CTN PARA JUSTIFICAR A DESCONSIDERAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS PELA RECORRENTE � DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO § ÚNICO DO ARTIGO 116 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL ANTE A AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO.
O Julgador de 1ª instância, ao justificar a aplicação do parágrafo único do art. 116 do CTN, afirmou que, mesmo antes da inclusão desse artigo no dispositivo legal, a autoridade fiscal já estava autorizada para desconsiderar atos e negócios jurídicos do contribuinte pelo inciso VII do art. 149 do CTN.
Ao decidir desta forma o Julgador aplicou fundamento legal totalmente estranho aos fatos e fundamentos de direito constantes do processo, isto porque, a acusação fundamenta a desconsideração do contrato de comodato no parágrafo único, do art. 116, do CTN, e não no disposto no inciso VII, do art. 149, do CTN.
Ainda que o Julgador tenha liberdade para apreciar as provas e elementos dos autos, não pode decidir extrapolando os limites da lide consubstanciada o processo, ao fazê-lo incorre em error in judicando, razão pela qual, a conclusão de que a norma geral antissimulação presente no art. 149, do CTN, justifica a desconstituição dos atos praticados pela Recorrente deverá ser afastada.
Ainda que assim não fosse, o parágrafo único do art. 116, do CTN, é norma de eficácia limitada que depende de outras providências legais para que possa surtir os efeitos almejados pelo legislador, tanto que ela indica no seu próprio texto a necessidade de uma legislação futura que lhe atribua eficácia, o que não aconteceu até o momento da fiscalização.
Assim, conclui-se que as práticas empresariais adotadas pela Recorrente, mais especificamente o contrato de rateio de despesas e de comodato, foram implementadas sem afronta a preceitos legais e sem intuito de fraude ou simulação, não podendo, portanto, ser desconstituídas arbitrariamente pela autoridade fiscal, sob o manto da norma geral anti elisiva.
DA COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES QUESTIONADAS NO AUTO DE INFRAÇÃO � DA IRREGULARIDADE DA INCLUSÃO DAS DEMAIS EMPRESAS DO GRUPO ECONÔMICO NA CONDIÇÃO DE SUJEITOS PASSIVOS SOLIDÁRIOS.
Na parte final da decisão de 1ª instância o Julgador concluiu que não houve a efetiva comprovação dos recolhimentos das contribuições apuradas pela fiscalização, seja pela Recorrente ou pelas demais empresas do grupo econômico.
Concluiu também estar correta a inclusão das demais empresas do grupo econômico no polo passivo, na condição de responsáveis solidários, por ser realidade normativa inscrita não apenas no inciso IX, do art. 30, da Lei 8.212/91, com respaldo no inciso II, do art. 124, do CTN, e em outros dispositivos legais.
Se o Julgador tivesse atentado para os documentos acostados pela Recorrente aos autos, bem como para a clareza de suas afirmações, teria observado que foi sim comprovado o recolhimento das obrigações previdenciárias questionadas pela fiscalização, ainda mais pelo fato de que na solidariedade passiva, os pagamentos efetuados por um devedor solidário devem obrigatoriamente aproveitar aos demais, liberando todos os outros devedores.
Finalizam o Recurso Voluntário pedindo que:
Seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário;
Reformada in totum a decisão de 1ª instância administrativa, cancelando-se os itens impugnados do presente AIIM;
Cancelados os Autos de Infração reflexos de nºs 37.261.652-6, 37.261.653-4, 37.261.655-0, 37.261.656-9 e 37.261.657-7;
Cancelada a autuação em relação as demais empresas pertencentes ao grupo econômico, incluídas como sujeitos solidários;
Na hipótese de não acolhimento do pedido de cancelamento, seja deferido o prazo suplementar para juntada de demais documentos a fim de demonstrar o efetivo recolhimento das Contribuições Previdenciárias a cargo do empregador, feitos pela empresa Logística Ouro Fino Ltda.
Por fim, pleiteiam o direito de realizar sustentação oral por ocasião do julgamento por uma das Seções do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do inciso II, do art. 58, do Regimento Interno do CARF, Portaria nº 256/2009.

É o relatório.


















 Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora

Juízo de admissibilidade
O Recurso Voluntário foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Preliminar de nulidade da decisão de primeira instância
Preliminarmente, aduzem as pessoas jurídicas Recorrentes que a negativa do pleito requerido inicialmente quanto ao deferimento de prazo suplementar para a apresentação de documentos com vistas a prestigiar o princípio da verdade material, implicaria na nulidade do julgado.
Entendo que não assiste razão às Recorrentes. Não há que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão fundamentada explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção, esclarecendo ainda que toda a documentação juntada aos autos até a data do julgamento foi analisada e levada em consideração na sua decisão, senão vejamos:
A prova documental deve ser apresentada juntamente com a defesa, salvo nas exceções do artigo 16, inciso III, § 4º e §5º do Decreto nº 70.235, de 1972, que disciplina o Processo Administrativo Fiscal, e desde que o impugnante apresente petição fundamentada com a ocorrência das condições previstas no citado artigo. Entretanto, registre-se que toda a documentação juntada aos autos até a presente data, foi devidamente analisada e levada em consideração nesta decisão.
Ademais, o Decreto 70.235/1972 que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, estabelece na Seção VI concernente ao julgamento de primeira instância:
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Portanto, diferente do que foi suscitado pela recorrente, entendo que o indeferimento do seu pleito quanto a juntada de documentos não tem o condão de macular a decisão exarada em primeira instância, em face do livre convencimento da autoridade julgadora na apreciação da prova formadora de sua convicção.
Assim, rejeito a preliminar suscitada pela parte.



Mérito
Conforme se verifica do Relatório Fiscal, a autoridade autuante procedeu ao lançamento do Auto de Infração à epígrafe, com vista à constituição de crédito de crédito destinados a outras entidades e fundos, denominados �terceiros� (FNDE, INCRA, SENAC, SESC, SEBRAE), incidente sobre Salários de contribuições pagos a segurados empregados, conforme discriminado na planilha nº 1, denominada �salários apurados na contabilidade�.
Os valores das contribuições contidas no presente Auto de Infração foram apurados por meio da aplicação das alíquota de 5,8% (cinco, oito por cento) sobre os valores das remunerações constantes nas planilhas citadas, conforme está discriminado no relatório Discriminativo do Débito � DD.
Foi constatada pela fiscalização a existência de grupo econômico de fato, tendo sido lavrado termo de sujeição passiva em face das pessoas integrantes do grupo e desconsiderados atos ou negócios jurídicos com base no art. 116 do Código Tributário Nacional; Não foi considerado o contrato de rateio por força do art. 123 do Código Tributário Nacional.
Em alegações recursais, pleiteia as recorrentes pela reforma da decisão de primeira instância e o cancelamento do Auto de Infração principal e reflexos, aduzindo que os valores apontados pela fiscalização não são base de incidência de contribuições previdenciárias, vez que não se caracterizam como remuneração conforme disposto no art. 22, I da Lei nº 8.212/91, mas sim como mero reembolso de despesas.
Assevera ainda que o contrato de rateio de despesas não se presta para alterar a responsabilidade pelo pagamento do tributo e nem para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes, tendo como objetivo ratear, compartilhar despesas incorridas entre empresas do mesmo grupo econômico.
Passamos, pois, à análise dos pontos suscitados na peça recursal.

Do rateio das despesas entre empresas do mesmo grupo econômico
Consoante se observa dos autos do processo administrativo, para a comprovação do pagamento de salários de contribuição a segurados empregados, a fiscalização tomou como base de suporte do lançamento o registro de valores constantes na contabilidade da empresa, escriturados como débito, relativos às despesas com pagamentos de salários/ordenados, horas extras, adicional noturno, férias e décimo terceiro. Segundo o ilustre Auditor Fiscal, o valor contábil não é um dado arbitrário porque foi oferecido pelo próprio sujeito passivo.
De acordo com o Relatório Fiscal, instado a apresentar a relação nominal dos segurados empregados beneficiados por tais pagamentos, o sujeito passivo informou que não realizou referidos pagamentos a empregados e justificou os lançamentos em sua contabilidade como sendo de restituição de despesas à empresa Logística Ouro Fino LTDA, apresentando para tanto contrato de rateio de despesas (fls. 103/109).
Segundo a recorrente, a empresa Logística Ouro Fino, na condição de empregadora dos recursos humanos alocados nos serviços administrativos prestados, apurou, reteve e recolheu regularmente todas as contribuições previdenciárias sob sua responsabilidade, cujas despesas foram posteriormente rateadas com a recorrente, na forma do contrato.
Trata-se, assim, de questão que envolve o rateio de custos/despesas entre empresas do mesmo grupo econômico, mais especificamente, as despesas concernentes aos serviços administrativos indicados no Anexo I do contrato de rateio de despesas (fls. 103/109).
Segundo o contrato de rateio de despesas, considerando que as partes integram o mesmo grupo econômico, e que a Logística Ouro Fino Ltda detém infra estrutura administrativa e operacional para atuar em benefício da Minas Logística Ltda nas atividades referentes aos serviços administrativos que esta última necessita para o desenvolvimento das referidas atividades, resolvem ratear as despesas incorridas pela Logística Ouro Fino. Para o reembolso das despesas, a Logística Ouro Fino envia mensalmente à Minas Logística um relatório contendo (i) os valores a serem reembolsados e os critérios de rateio utilizados; (ii) demonstrativo das atividades desenvolvidas e despesas totais incorridas; (iii) a correspondente nota de débito.
Após o envio da nota de débito a empresa Minas Logística terá vinte dias úteis para efetuar a transferência bancária, de acordo com as instruções previamente fornecidas pela Logística Ouro Fino, a qual obriga-se a comunicar a Minas Logística qualquer alteração de procedimentos pretendida que possa afetar significativamente o valor das despesas incorridas nas atividades objeto do rateio.
Com efeito, o compartilhamento de custos e despesas entre empresas com interesses comuns, não deve ter o intuito de lucro, mas tão somente a finalidade de ratear ou alocar custos ou despesas de acordo com a proporção dos benefícios auferidos com o ressarcimento respectivo dos custos incorridos para a realização das atividades.
A despeito do rateio de despesas, no âmbito administrativo, foi publicada a Solução de Divergência Cosit nº 23, de 23 de Setembro de 2013, em que assevera ser perfeitamente possível a concentração, em uma única empresa, do controle dos gastos referentes a departamentos de apoio administrativo centralizados, para posterior rateio dos custos e despesas administrativas comuns entre empresas que não a mantenedora da estrutura administrativa concentrada.
Referida SD Cosit nº 23, explicita as regras de dedutibilidade dos custos e despesas do rateio, consoante norma prevista no art. 299 do Decreto nº 3.000/1999, e destaca em seus fundamentos o que segue:
10. De outro lado, deve-se reconhecer que o direito ao livre exercício da atividade empresarial, aliado também à globalização da economia verificada nas últimas décadas, levou à situação de que em muitos grupos econômicos, diversos departamentos de áreas consideradas �meio� (administração, contabilidade, jurídico etc), por questões de logística e de racionalização econômica, têm sua estrutura concentrada em uma única empresa, sendo que, posteriormente, as despesas mensais com a manutenção de tais departamentos são rateadas entre todas as empresas do grupo beneficiárias dos serviços centralizados.
11. No caso do processo em exame, no tocante à aludida operação de rateio de despesas, a finalidade principal atribuída à recorrente é a de administrar os interesses das empresas do grupo e reduzir os custos/despesas comuns, relativos aos gastos administrativos necessários e usuais a todas elas.
12. Sendo assim, como coadunar as orientações destacadas no item 8 com uma operação contábil centralizada, amplamente praticada no mundo real, com a finalidade de agregar despesas operacionais incorridas por diversas empresas, entidades autônomas componentes de um mesmo grupo, relacionadas a departamentos de apoio administrativo concentrados?
13. Neste aspecto, é certo que toda empresa pode ter um planejamento que vise à consecução de seus objetivos, com custos mais baixos e produtividade maximizada. Entretanto, tal planejamento não pode colidir com a legislação fiscal (a esse respeito ver o comando do art. 123 do CTN).
14. Destaque-se ainda o Parecer Normativo da Coordenação do Sistema de Tributação nº 347/1970 (DOU de 29/10/1970), que conclui que a forma de escriturar as operações é de livre escolha do contribuinte, porém, desde que dentro dos princípios técnicos ditados pela Contabilidade. 
15. Assim, a forma de rateio de despesas administrativas pode, em tese, ficar a critério do contribuinte, desde que tais operações estejam de acordo com as normas e padrões de contabilidade geralmente aceitos ou que não levem a um resultado diferente do legítimo, assim como devem permitir a suficiente clareza e segurança para a verificação e os controles por parte da autoridade fiscal. 
16. De todo o exposto, uma resposta positiva ao item 12 envolve, necessariamente, um revestimento (combinado) de clareza, razoabilidade, formalidade, assentamento contábil e legalidade fiscal a ser conferido a toda a operação concentrada. (Grifamos).
Pelo exame dos documentos constantes às fls. 629/765 (extratos bancários, comprovantes de transferência bancária, notas de débito com histórico dos reembolsos), verifico a existência dos pagamentos efetuados pela recorrente Minas Logística Ouro Fino LTDA para a empresa Logística Ouro Fino LTDA, correspondentes aos reembolsos relativos às despesas constantes nos históricos das respectivas Notas de Débito, no mesmo período correspondente ao lançamento. 
Não vislumbro que o caso tratar-se-ia de oposição à fazenda pública de convenção particular visando a modificação de sujeito passivo ou das obrigações tributárias correspondentes, com relação à responsabilidade para o pagamento de tributos (art. 123 do CTN), conforme destacado na acusação fiscal. Constato sim a existência de ressarcimentos em virtude de rateio pactuado entre empresas no mesmo grupo, o que é corroborado pela própria administração fazendária (SD Cosit nº 23/2013) e regulado pelo art. 299 do Decreto nº 3.000/1999.
Nesse ponto, verifico a existência de contrato hígido que tem como objetivo ratear despesas incorridas pela empresa Logística Ouro Fino LTDA no desenvolvimento dos serviços administrativos descritos no Anexo I do contrato, estabelecendo para tanto os critérios previamente definidos para a verificação dos controles necessários.
Dessa forma, entendo que o contrato de rateio de despesas cumpre o objetivo ao qual se destina e, juntamente com as notas fiscais de débito emitidas e as transferências bancárias efetivadas, comprovadas através dos documentos adunados aos autos, demonstram que os valores registrados na contabilidade referem-se às despesas incorridas pela empresa decorrentes do referido contrato de rateio, tendo assim natureza de reembolso.
Registro ainda que, in casu, para a caracterização do fato gerador das contribuições previdenciárias, sequer haveria necessidade de desconsideração de atos ou negócios jurídicos, mormente porque, tratando-se de situação de fato, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes seus efeitos desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios (art. 116, I, do CTN).
Dessa feita, o contrato de rateio de fls. 103/109, bem como os documentos fls. 629/765, servem para comprovar a materialidade dos fatos ocorridos relacionados aos valores registrados na contabilidade, no entanto, tal registro contábil não se coaduna com o conceito de remuneração para fins de caracterização do fato gerador estabelecido nos arts. 20, 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.

Da identificação do fato gerador das Contribuições Previdenciárias 
De acordo com o que se observa do Relatório Fiscal, foram apurados valores a título de contribuição previdenciária incidente sobre prestação de serviços remunerados à empresa, por segurados empregados, conforme a sua escrituração contábil.
No entanto, a apuração de tais créditos tributários foi efetuada em total desacordo com a realidade fática apresentada no bojo processo administrativo em tela.
É certo que o lançamento fiscal deve vir acompanhado da prova robusta da sua acusação. No caso em apreço, a informação genérica da autoridade administrativa não foi suficiente para comprovar a existência dos pressupostos legais para a incidência da contribuição previdenciária. 
A motivação dos atos administrativos deve ser explícita, clara e congruente, conforme se depreende do artigo 50 da Lei nº 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal:
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
I - Neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - Imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.
Inobstante a seriedade do trabalho da autoridade autuante, o lançamento não conseguiu se aprofundar no exame dos elementos dos fatos envolvidos, consubstanciando sua base principal em pilares precários que não atestam de modo irrefutável a ocorrência do fato gerador, consoante exigência do artigo 142 do CTN.
Destarte, o lançamento como atividade administrativa vinculada e obrigatória, exige da autoridade fiscal a clara verificação do fato gerador, a matéria tributável e sua base de incidência, como se extrai do artigo 142 do Código Tributário Nacional:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Nesse diapasão, não basta a verificação de forma isolada dos registros contábeis sem a comprovação da existência do fato gerador descrito na hipótese de incidência tributária. 
Em virtude da natureza ex lege da obrigação tributária, o simples registro na contabilidade não faz nascer a obrigação de pagar tributo se não se verificaram as circunstâncias materiais necessárias à ocorrência do fato gerador correspondente.
Veja-se que, em face do que se constata dos documentos analisados nos autos, além da realidade dos fatos que ora se apresenta, a circunstância de estar registrado textualmente na contabilidade determinados fatos não é suficiente, por si só, para a configuração do fato gerador da contribuição social previdenciária de forma desconexa com a realidade. A relação previdenciária exige uma apuração mais acurada de forma a garantir a legalidade e, via de consequência, a segurança jurídica.
Importante, nesse aspecto, trazer à colação a norma contida nos na Lei 8.212/91:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
Cumpre ainda transcrever os preceitos insculpidos no artigo 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, caracterizador do empregado:
Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
Nesse aspecto, verifica-se que as divergências apuradas surgiram do cruzamento entre os registros contábeis e as informações contidas nas GFIPs, sendo que não foram encontradas nenhuma divergência entre os valores constantes nas folhas de pagamento e os valores declarados em GFIP, conforme planilha 2 (fls 98), em que o batimento confere nos centavos.
A diferença que serviu de base para a lavratura do Auto de Infração ora em debate, foi constatada apenas e tão somente nos registros relacionados aos ressarcimentos de rateios, embora as despesas estejam devidamente comprovadas através dos pagamentos dos valores informados na prestação de contas (fls. 629/765 - extratos bancários, comprovantes de transferência bancária, notas de débito com histórico dos reembolsos), já demonstrado no item anterior. Os valores apurados pela fiscalização não são base de incidência da contribuição previdenciária pois não correspondem a salário de contribuição.
Por outro lado, os pagamentos perfectibilizados pela Minas Logística Ouro Fino LTDA à empresa Logística Ouro Fino LTDA, nos exatos valores correspondentes ao histórico das despesas administrativas demonstrada (629/765), ratificam o entendimento de que os registros contábeis se referiam aos ressarcimentos estabelecidos no contrato de rateio, não configurando a existência do fato gerador conforme a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência (Art. 114 do CTN).
Isso demonstra que o procedimento adotado pela fiscalização não se aprofundou na busca da verdade real dos fatos ocorridos, com a devida consideração dos elementos materiais do contrato de rateio de despesas.
Sequer foi determinada a intimação dos sujeitos passivos solidários para apresentarem documentos objetivando esclarecer se foram efetuados os pagamentos das contribuições questionadas concernentes aos serviços destacados nas planilhas de prestação de contas e registrados na contabilidade da Minas Logística.
Não obstante a falta de intimação dos sujeitos passivos solidários para a comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, a empresa recorrente, objetivando demonstrar que não ocorreu prejuízo ao erário, trouxe aos autos comprovantes dos pagamentos efetuados pela Logística Ouro Fino à título de contribuição previdenciária, conforme GFIP´s apresentadas com a relação dos funcionários e pagamentos correspondentes às contribuições devidas em relação a todos os empregados, nos termos do § 1º, do art. 225 do Decreto nº 3.048/99 (fls. 833/1.309). 
Referidos documentos, embora por amostragem, reforça o entendimento de que os valores denominados �salários apurados na contabilidade� não correspondem ao fato gerador noticiado na acusação fiscal.
Impende ainda salientar que o rigor na garantia da busca da verdade material para a correta apuração do fato gerador já foi objeto de decisão no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ESCRITURAÇÃO IRREGULAR. SALDO CREDOR EM CAIXA. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA. FACULDADE DO CONTRIBUINTE PRODUZIR PROVA CONTRÁRIA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. A presunção juris tantum de omissão de receita pode ser infirmada em Juízo por força de norma específica, mercê do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5.º, XXXV, da CF/1988) coadjuvado pela máxima utile per inutile nom vitiatur.
2. O princípio da verdade real se sobrepõe à presuntio legis, nos termos do § 2º, do art. 12 do DL 1.598/77 (art. 281 RIR/99 - Decreto 3.000/99), ao estabelecer ao contribuinte a faculdade de demonstrar, inclusive em processo judicial, a improcedência da presunção de omissão de receita, considerada no auto de infração lavrado em face da irregularidade dos registros contábeis, indicando a existência de saldo credor em caixa. Aplicação do princípio da verdade material.
[...]
(REsp 901.311/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 06/03/2008)

Assim, os valores apurados pela fiscalização não se coadunam com a base de incidência tributária, razão porque afasto a exigência contida no lançamento.




Conclusão
Ante o exposto, CONHEÇO do Recurso Voluntário, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, exonerando o crédito tributário exigido no lançamento.

(assinado digitalmente)
Andréa Viana Arrais Egypto 

 
 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do
recurso voluntario, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente.

(assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier
Lazarini, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Cleberson Alex Friess, Marcio
de Lacerda Martins, Andréa Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa, Carlos Alexandre
Tortato e Rayd Santana Ferreira.



Processo n° 13603.722326/2010-24 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.673 Fl. 1.122

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face da decisao proferida pela
7* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) -
DRIJ/BHE, que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a impugnagdo, mantendo o
crédito tributario exigido, conforme ementa do Acérdao n® 02-34.147 (fls. 910/920):

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 30/12/2007
RATEIO DE DESPESAS COMUNS DE GRUPO ECONOMICO.

Ndo ha na legislagdo previdenciaria previsdo para rateio de
despesas comuns de grupo econémico, o assunto encontra-se
fundamento no artigo 299, do Regulamento do Imposto de
Renda.

PRODUCAO DE PROVAS.

A apresentagcdo de provas no contencioso administrativo deve
ser feita juntamente com a impugnagdo, precluindo o direito de
fazé-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipoteses
expressamente previstas na legislagdo que rege o Processo
Administrativo Fiscal.

INCONSTITUCIONALIDADE.

Ndo compete a esfera administrativa apreciar argiiicdo de
inconstitucionalidade de lei vigente, nos termos da legislacdo
que rege o Processo Administrativo Fiscal.

Impugnagdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

O processo teve sua origem no Auto de Infragdo — Al DEBCAD n°
37.261.654-2 (fls. 02/28), consolidado em 15/09/2010, no montante de R$ 54.007,61.

O presente Auto de Infragcdo objetivou a constituicdo de crédito destinados a
outras entidades e fundos, denominados “terceiros” (FNDE, INCRA, SENAC, SESC,
SEBRAE), referentes a saldrios de contribui¢des pagos a segurados empregados conforme
discriminado na Planilha 1 - SALARIOS APURADOS DA CONTABILIDADE, periodo de
janeiro a dezembro de 2006 e janeiro ao décimo terceiro salario de 2007, discriminados no
Levantamento AA, e¢ ndo declarados em GFIP, conforme demonstrado na Planilha 2 -
SALARIOS APURADOS FP MAIS CONTABILIDADE VERSUS GFIP.



Conforme o Relatorio Fiscal do Auto de Infragao (fls. 26/28):

1.

Os valores contidos nas planilhas 1 e 2 foram obtidos através do
exame da contabilidade, das folhas de pagamento de salério
apresentadas e dos magnéticos no formato MANAD;

Foi constatado pela fiscalizagio que os valores pagos de
salarios/ordenados, horas extras, adicional noturno, férias e décimo
terceiro salario foram escriturados a débito como despesas, na
contabilidade;

O Sujeito Passivo ndo apresentou a relagdo nominal dos segurados
empregados beneficiados pelos pagamentos alegando nao ter
realizado tais pagamentos. Justificou estes langamentos como sendo
pagamentos de rateio de despesas com a empresa Logistica Ouro Fino
LTDA — CNPJ 04.771.902/0001-82, conforme previsto no Contrato
de Rateio de Despesas apresentado;

A fiscalizacdo ndo acatou tal argumento pelos motivos elencados nos
itens “I-a” a “I-1” (fls. 26/27);

O Sujeito Passivo tomou ciéncia da autuagao em 29/10/2010 (fl. 02) e, em
28/10/2010, juntamente com as empresas do grupo econdmico (Quro Fino Participacies e
Empreendimentos S.A — CNPJ 07.065.512/0001-85, Logistica Ouro Fino Ltda. — CNPJ
04.771.902/0001-82, Centro Oeste Logistica Ouro Fino Ltda. — CNPJ 07.181.400/0001- 90,
Ouro Fino Agronegocio Ltda. — CNPJ 06.186.517/0001- 01, Ouro Fino Sementes Ltda.,
atual denominagdo da Ouro Fino Agrosciences Ltda., CNPJ 05.480.599/0001-21, Ouro Fino
Biologicos Ltda. — CNPJ 09.593.434/0001-17, Ouro Fino Pet Ltda. — CNPJ 07.380.067/0001-
48, Ouro Fino Quimica Ltda. — CNPJ 09.100.671/0001-07, Ouro Fino Saude Animal Ltda. —
CNPJ 57.624.462/0001-05), apresentaram sua Impugnacdo (fls. 33/907), onde em sintese

alegaram que:

1.

Em nenhum momento restou provado o cometimento de infragdo que
justifique o Al e a inclusdo das demais empresas do Grupo
Econdmico como sujeitos passivos solidarios, sendo o Al genérico,
embasado em suposicoes e relagdes inexistentes, ¢ a descricdo dos
fatos, os documentos acostados e os demonstrativos elaborados
inconsistentes;

O prazo para apresentacdo de defesa e para levantar todos os
documentos necessarios foi exiguo em virtude do niimero de Autos de
Infragdo lavrados, 6 (seis) no total, e do nimero de empresas incluidas
no polo passivo, o que os leva a solicitar um prazo suplementar de 20
(vinte) dias para juntada de documentos indispensaveis ao deslinde
das questdes;

O Contrato de Rateio de Despesas e a contabilizagdo desses rateios
sao regulares, estando amparados pela legislagao civil e do imposto de
renda. As despesas rateadas sdo indispensaveis a realizacdo de suas
atividades, sdo usuais e normais nas operagdes, transagdes e
atividades da empresa, sdo objeto de um contrato escrito e tem valores
reembolsados razoaveis e com comprovagdes fiscais e/ou
documentais, tudo em conformidade com os requisitos estabelecidos
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na legislagdo tributaria. Os servicos foram prestados, as despesas
eram devidas e o rateio dos valores consubstanciados em numero de
horas esta correto;

O TST ja se manifestou quanto ao compartilhamento de recursos
humanos por mais de uma empresa do mesmo grupo econdmico,
afirmando que a prestagao de servicos durante a mesma jornada de
trabalho ndo caracteriza a coexisténcia de mais de um contrato, o que
significa ndo existir impedimento para que os funcionarios de uma
determinada empresa prestem servicos a outras empresas do mesmo

grupo;

As despesas com aluguel do prédio, energia elétrica, seguranca,
limpeza, vigilancia sdo também rateadas entre as empresas do mesmo
grupo pelas mesmas razdes do rateio dos recursos humanos;

Em face da natureza dos servigos rateados e do Parecer Normativo n°
32/81, da Coordenag¢do do Sistema de Tributagdo, o art. 299 do
Regulamento do Imposto de Renda ¢ perfeitamente aplicavel ao caso
em tela, uma vez que, as caracteristicas das atividades da empresa
impugnante (comércio atacadista de produtos e drogas de uso
veterinario) justificam o enquadramento das despesas incorridas como
operacionais, dedutiveis na apuragdo do lucro real e, por conseguinte,
passiveis de rateio, além de serem aceitas pela jurisprudéncia;

As despesas incorridas foram contabilizadas em contas de resultado
(receitas e despesas), que se mostravam as mais adequadas para
contabilizar as despesas rateadas, porque ndo representam nenhum
elemento patrimonial de bem, direito, obrigacdo ou patrimonio
liquido, servindo apenas para demonstracdo de resultado. Se
contabilizassem os valores rateados em contas de patrimoénio, a titulo
de obrigagdes, conforme queria a fiscalizacdo, isso implicaria em
informacdes erradas sobre o passivo da empresa, influenciando
diretamente no seu patriménio;

Nao houve descumprimento do Principio da Entidade ja que as
despesas rateadas e escrituradas em sua contabilidade foram
realizadas por ela mesma. Cita acordao do Conselho de Contribuintes;

As despesas rateadas sdo passiveis de dedugdo para célculo do
Imposto de Renda, o que ndao se coaduna com o conceito de
remunerac¢do para fins de incidéncia de Contribui¢cdo Previdenciaria;

O fundamento juridico usado pelo fiscal para desconsiderar o contrato
de rateio (art. 123, do CTN) ndo se aplica, pois, o contrato ndo se
presta para alterar a responsabilidade pelo pagamento de tributos,
transferindo para outrem, e nem para modificar a defini¢do legal do
sujeito passivo das obrigagdes tributarias;

Todos os encargos e contribui¢des decorrentes da relacdo de emprego
entre a impugnante e seus empregados foram regularmente



recolhidos, portanto, qualquer exigéncia de pagamento de diferenca
de recolhimento acarretaria uma duplicidade de pagamento;

12. O fiscal, ao aplicar o paragrafo inico do artigo 116 do CTN, para
desconsiderar os negocios juridicos praticados pela Impugnante no
contrato de rateio de despesas, aplicou de forma arbitraria norma anti
elisiva ainda nao regulamentada no ordenamento juridico, afrontando
o Principio da Legalidade. A redacdo do paragrafo unico do art. 116
do CTN estabelece que nao ha auto aplicabilidade do comando nele
inserido, ndo havendo até aquele momento regulamenta¢do desta
norma geral. A eficacia plena da norma geral anti elisiva s6 ocorrera
quando houver a sua integracdo ao sistema juridico tributario
nacional, mediante a edi¢do de lei ordindria especifica para este fim,
ndo podendo o fiscal invocd-la como fator de legitimacdo da
desconstituicdo de praticas empresariais, tributarias ou nao, realizadas
com amparo na liberdade de empreender e contratar, garantida
constitucionalmente, ainda que delas decorram economia de ordem
financeira ou fiscal;

13. Os fins almejados pela Impugnante encontram respaldo no artigo 170
da Constituicdo Federal. O contrato de rateio de despesas pretende
unicamente otimizar € minimizar os impactos dos custos e despesas
incorridas em suas atividades, através do compartilhamento dos
departamentos administrativos de outra empresa do mesmo grupo
econdmico. O impugnante se valeu de contrato escrito, previsto na
legislagdao vigente e com observancia das normas juridicas atinentes,
sem afronta a preceitos legais e sem intuito de fraude ou simulagdo. A
ilegalidade dos fins almejados pela impugnante, que ¢ requisito
indispensavel para a configuracdo de fraude, ndo restou comprovada
pela fiscalizacao;

14. A Impugnante sempre recolheu regularmente e integralmente todos os
tributos a que esta sujeita, ndo estando em mora com o fisco, e por
isso ndo podendo ser obrigada a recolher novamente as contribui¢des
previdencidrias de mesma natureza € nos mesmos valores, como se
nada tivesse recolhido, sob pena de incorrer em grave prejuizo a
Impugnante, em virtude de enriquecimento sem causa por parte do
fisco federal;

Finalizam sua impugnacdo pedindo que seja revisto o auto de infragdo,
decretando-se sua nulidade, bem como dos autos de infragdo reflexos 37.261.652-6,
37.261.653-4, 37.261.655-0, 37.261.656-9 e¢ 37.261.657-7, cancelando-se todos os atos que
deles se originarem e abstendo-se de propor quaisquer medidas contra a impugnante, seja
judicial ou administrativa, inclusive de incluir o seu nome no CADIN.

Pedem também que seja cancelada a autuacdo em relagdo as demais empresas
do grupo econdmico, incluidas no poélo passivo, na condicdo de solidarias, bem como poder
provar o alegado por todas as formas em direito admitidas, notadamente pela juntada de
documentos, expedicao de oficios, realizagdo de pericias, vistorias, enfim, tudo que possa
elucidar a presente.

O processo foi encaminhado para apreciacdo e julgamento e, a 7* Turma da
DRIJ/BHE que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnagdo, mantendo o
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crédito tributdrio exigido, nos termos do relatério e voto do relator que integram o julgado de
fls. 910 a 920.

Os Sujeitos Passivos solidarios foram notificados do Acérdao de n° 02-
34.147 em 30/09/2011 (fl. 927) e, em 31/10/2011, apresentaram Recurso Voluntario (fls.
1.030/1.051), onde fazem uma Sintese dos Fatos e em seguida alegam:

1. PRELIMINAR — DA NECESSIDADE DE CONCESSAO DE
PRAZO SUPLEMENTAR PARA JUNTADA DE PROVAS.

Na defesa foi pleiteado preliminarmente a concessdo de prazo
suplementar, na forma da alinea “a” do § 4°, e do § 5°, do art. 16, do
Decreto n°® 70.235/72, tendo em vista o grande volume de documentos
a serem juntados no processo administrativo, em decorréncia da
lavratura de 6 Autos de Infragdo, incluindo 10 empresas do mesmo
grupo econdmico como solidarias.

Afirma que seu pleito, feito com vistas a prestigiar o Principio da
Verdade Material, teve seu deferimento negado, o que implicaria em
nulidade do julgado de 1* instancia, apenas para que seja realizada
antes do julgamento de 2? instancia, ou se assim entenderem, pela
determinagdo da juntada dos documentos em sede recursal, afim de
trazer aos autos os elementos necessarios para o correto entendimento
dos fatos ocorridos.

2. DA INEXISTENCIA DAS INFRACOES APONTADAS PELA
FISCALIZACAO RELATIVAS A RETENCAO E
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUICOES DE TERCEIROS —
DA REGULARIDADE E LEGALIDADE DO RATEIO DE
DESPESAS ENTRE EMPRESAS DO MESMO GRUPO
ECONOMICO.

Informa que no Acordao da DRJ/BHE foi concluido:

e Pela rejei¢do do contrato de rateio, celebrando entre as
empresas Minas Logistica Ouro Fino Ltda. e Logistica Ouro
Fino Ltda., justificando que este tipo de contrato ndo encontra
respaldo na legislacdo previdenciaria, mas tdo somente na
legislagdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica, e por isso
ndo importaria para o deslinde da questao em debate;

e Que as verbas contabilizadas constituem base de céalculo de
incidéncia de  Contribui¢do  Previdenciaria, sob a
responsabilidade da empresa autuada, independentemente da
forma de pagamento;

¢ Que o registro contabil decorrente de rateio de despesas nao
retira a responsabilidade do Recorrente pelos recolhimentos
das contribui¢des incidentes € nem da obrigagdo de reter e
recolher a contribuicao de 11% sobre as notas fiscais/faturas
de servigos contratados com cessao de mao-de-obra;



Que, por forca do art. 123 do CTN, o contrato de rateio de
despesas, por ser convengao particular, ndo pode ser oposto a
Fazenda Publica;

Que, os documentos apresentados a titulo de comprovagao
dos recolhimentos dos encargos e contribuigdes nao foram
acolhidos por impossibilidade de saber se tais recolhimentos
se referem aos valores apurados pela fiscalizacao.

Afirma que as conclusdes postas na decisdo de 1? instdncia carecem
de sentido e ndo encontram amparo e¢ fundamentos juridicos nos fatos
e documentos trazidos aos autos, argumentando que:

A Jurisprudéncia  administrativa  federal j&  firmou
entendimento no sentido de que o rateio de despesas deve ser
considerado para fins de incidéncia, ndo s6 do IRPJ e CSLL,
mas também das Contribui¢des Sociais do PIS e da COFINS,
bastando apenas que haja previsdo contratual que estabeleca
de forma expressa os critérios e coeficientes de rateio, € que os
valores rateados decorram da efetiva utilizagdo dos servigos
necessarios, normais € usuais na atividade das empresas. Cita
jurisprudéncias (fls. 1.035/1.037) ;

A regularidade do contrato de rateio firmado serve para
comprovar que as verbas apontadas pela fiscalizagdo nao
possuem natureza de fato gerador de Contribuigdes
Previdenciarias uma vez que decorrem de mero reembolso de
valores rateados de despesas, feita entre empresas do mesmo
grupo econdmico, portanto, nao sdo base de incidéncia de
Contribuicdes de Terceiros, uma vez que ndo se coadunam
com o conceito de remuneragdo, dado a sua natureza de mero
reembolso de despesas;

O art. 123, do CTN, nao pode ser usado como argumento para
a nao aceitagdo do contrato de rateio, ja que o referido
contrato ndo se presta a alterar a responsabilidade pelo
pagamento de tributos, e muito menos para modificar a
definicdo legal do sujeito passivo das obrigagdes tributarias
correspondentes;

O Contrato de rateio firmado pela Recorrente objetivava o
compartilhamento da estrutura fisica e pessoal nos servigos
administrativos, uma vez que a empresa Logistica Ouro Fino
Ltda. tinha todos os departamentos administrativos
estruturados, em pleno funcionamento e com capacidade de
atender, além de sua propria demanda, a demanda da
Recorrente;

Pela simples leitura do contrato de rateio fica claro que todos
os equipamentos, prédio, material e, principalmente, recursos
humanos, pertencem a empresa Logistica Ouro Fino Ltda.,
pois foram contratados por ela, possuindo com ela as
respectivas relagdes trabalhistas e previdenciarias, portanto, a
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ela cabia a responsabilidade pelo pagamento das folhas e pela
apuracdo e recolhimento das contribui¢cdes previdenciarias e
encargos trabalhistas. Da mesma forma, fica claro que a
Recorrente apenas reembolsava a Logistica Ouro Fino Ltda.
as despesas rateadas, nos termos do contrato firmado. O
mesmo acontecia com relagdo a contratacdo dos prestadores
de servigos de seguranga, vigilancia e limpeza alocados nestes
departamentos e cujas despesas eram também rateadas com a
Recorrente;

e A empresa Logistica QOuro Fino Ltda., na condigdo
empregador dos recursos humanos empregados nos servigos
administrativos prestados (sujeito passivo das respectivas
contribuicdes) e contratante dos servigos de limpeza seguranca
e vigilancia alocados nos respectivos departamentos
administrativos (responsavel tributdrio pela retencdo e
recolhimento da contribuig¢do de 11% sobre a nota fiscal/fatura
relativa a prestacao destes servigos), apurou, reteve e recolheu
regularmente todas a contribui¢cdes previdencidrias sob sua
responsabilidade, cabendo a Recorrente apenas o reembolso
dessas despesas na propor¢ao que lhe cabe;

e Em relacdo aos documentos apresentados pelas Recorrentes,
estes devem ser acolhidos pois, pelas suas analises, ha sim
como saber que os recolhimentos se referem de fato aos
valores apurados pela fiscalizagdo e que, as contribuigdes
previdencidrias, de responsabilidade da empresa Logistica
Ouro Fino Ltda., foram por ela regularmente recolhidos.

3. DO ERRO IN JUDICANDO NA APLICACAO DO ARTIGO 149

DO CTN PARA JUSTIFICAR A DESCONSIDERACAO DOS
ATOS PRATICADOS PELA RECORRENTE - DA
IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DO § UNICO DO
ARTIGO 116 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL ANTE
A AUSENCIA DE REGULAMENTACAO.

O Julgador de 1? instancia, ao justificar a aplicacdo do paragrafo
unico do art. 116 do CTN, afirmou que, mesmo antes da inclusao
desse artigo no dispositivo legal, a autoridade fiscal ja estava
autorizada para desconsiderar atos e negocios juridicos do
contribuinte pelo inciso VII do art. 149 do CTN.

Ao decidir desta forma o Julgador aplicou fundamento legal
totalmente estranho aos fatos e fundamentos de direito constantes do
processo, isto porque, a acusacao fundamenta a desconsideracao do
contrato de comodato no paragrafo unico, do art. 116, do CTN, e nao
no disposto no inciso VII, do art. 149, do CTN.

Ainda que o Julgador tenha liberdade para apreciar as provas e
elementos dos autos, nao pode decidir extrapolando os limites da lide



consubstanciada o processo, ao fazé-lo incorre em error in judicando,
razao pela qual, a conclusdo de que a norma geral antissimulagao
presente no art. 149, do CTN, justifica a desconstitui¢do dos atos
praticados pela Recorrente devera ser afastada.

Ainda que assim nao fosse, o paragrafo tnico do art. 116, do CTN, ¢é
norma de eficacia limitada que depende de outras providéncias legais
para que possa surtir os efeitos almejados pelo legislador, tanto que
ela indica no seu proprio texto a necessidade de uma legislacao futura
que lhe atribua eficicia, o que ndo aconteceu at¢é o momento da
fiscalizagao.

Assim, conclui-se que as praticas empresariais adotadas pela
Recorrente, mais especificamente o contrato de rateio de despesas e
de comodato, foram implementadas sem afronta a preceitos legais e
sem intuito de fraude ou simulagdo, ndo podendo, portanto, ser
desconstituidas arbitrariamente pela autoridade fiscal, sob o manto da
norma geral anti elisiva.

DA COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES QUESTIONADAS NO AUTO DE
INFRACAO - DA IRREGULARIDADE DA INCLUSAO DAS
DEMAIS EMPRESAS DO GRUPO ECONOMICO NA
CONDICAO DE SUJEITOS PASSIVOS SOLIDARIOS.

Na parte final da decisao de 1? instancia o Julgador concluiu que nao
houve a efetiva comprovacdo dos recolhimentos das contribuigdes
apuradas pela fiscalizagdo, seja pela Recorrente ou pelas demais
empresas do grupo econdmico.

Concluiu também estar correta a inclusao das demais empresas do
grupo econdmico no polo passivo, na condicdo de responsaveis
solidarios, por ser realidade normativa inscrita ndo apenas no inciso
IX, do art. 30, da Lei 8.212/91, com respaldo no inciso II, do art. 124,
do CTN, e em outros dispositivos legais.

Se o Julgador tivesse atentado para os documentos acostados pela
Recorrente aos autos, bem como para a clareza de suas afirmacdes,
teria observado que foi sim comprovado o recolhimento das
obrigacdes previdenciarias questionadas pela fiscalizagdo, ainda mais
pelo fato de que na solidariedade passiva, os pagamentos efetuados
por um devedor solidario devem obrigatoriamente aproveitar aos
demais, liberando todos os outros devedores.

Finalizam o Recurso Voluntario pedindo que:

5.

6.

Seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntario;

Reformada in fotum a decisdo de 1* instancia administrativa,
cancelando-se os itens impugnados do presente AIIM;

Cancelados os Autos de Infracao reflexos de n°s 37.261.652-6,
37.261.653-4,37.261.655-0, 37.261.656-9 € 37.261.657-7;
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8. Cancelada a autuacdo em relagdo as demais empresas pertencentes ao
grupo econdmico, incluidas como sujeitos solidarios;

9. Na hipotese de ndo acolhimento do pedido de cancelamento, seja
deferido o prazo suplementar para juntada de demais documentos a
fim de demonstrar o efetivo recolhimento das Contribui¢des

Previdenciarias a cargo do empregador, feitos pela empresa Logistica
Ouro Fino Ltda.

Por fim, pleiteiam o direito de realizar sustentagdo oral por ocasido do

julgamento por uma das Se¢des do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos
do inciso II, do art. 58, do Regimento Interno do CARF, Portaria n® 256/2009.

E o relatério.



Voto

Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora

Juizo de admissibilidade

O Recurso Voluntario foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos
requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Preliminar de nulidade da decisdo de primeira instancia

Preliminarmente, aduzem as pessoas juridicas Recorrentes que a negativa do
pleito requerido inicialmente quanto ao deferimento de prazo suplementar para a apresentacao
de documentos com vistas a prestigiar o principio da verdade material, implicaria na nulidade
do julgado.

Entendo que ndo assiste razdo as Recorrentes. Nao ha que se falar em
nulidade quando o julgador proferiu decisdo fundamentada explicitando as razdes pertinentes a
formacdo de sua livre convicgdo, esclarecendo ainda que toda a documentagdo juntada aos
autos até a data do julgamento foi analisada e levada em consideracdo na sua decisdo, sendo
vejamos:

A prova documental deve ser apresentada juntamente com a
defesa, salvo nas excegoes do artigo 16, inciso I, § 4° e §5° do
Decreto n° 70.235, de 1972, que disciplina o Processo
Administrativo Fiscal, e desde que o impugnante apresente
peticdo fundamentada com a ocorréncia das condigdes previstas
no citado artigo. Entretanto, registre-se que toda a
documentag¢do juntada aos autos até a presente data, foi
devidamente analisada e levada em consideragdo nesta decisdo.

Ademais, o Decreto 70.235/1972 que dispde sobre o processo administrativo
fiscal, estabelece na Se¢do VI concernente ao julgamento de primeira instancia:

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora
formara livremente sua convic¢do, podendo determinar as
diligéncias que entender necessdrias.

Portanto, diferente do que foi suscitado pela recorrente, entendo que o
indeferimento do seu pleito quanto a juntada de documentos ndo tem o conddo de macular a
decisdo exarada em primeira instdncia, em face do livre convencimento da autoridade
julgadora na apreciag@o da prova formadora de sua convicgao.

Assim, rejeito a preliminar suscitada pela parte.

12
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Meérito

Conforme se verifica do Relatério Fiscal, a autoridade autuante procedeu ao
langamento do Auto de Infragdo a epigrafe, com vista a constituicdo de crédito de crédito
destinados a outras entidades e fundos, denominados “terceiros” (FNDE, INCRA, SENAC,
SESC, SEBRAE), incidente sobre Salarios de contribui¢cdes pagos a segurados empregados,
conforme discriminado na planilha n° 1, denominada “salarios apurados na contabilidade”.

Os valores das contribui¢cdes contidas no presente Auto de Infracdo foram
apurados por meio da aplicacdo das aliquota de 5,8% (cinco, oito por cento) sobre os valores
das remuneragdes constantes nas planilhas citadas, conforme estd discriminado no relatorio
Discriminativo do Débito — DD.

Foi constatada pela fiscalizagdo a existéncia de grupo econdomico de fato,
tendo sido lavrado termo de sujei¢ao passiva em face das pessoas integrantes do grupo e
desconsiderados atos ou negdcios juridicos com base no art. 116 do Coédigo Tributario
Nacional; Nao foi considerado o contrato de rateio por forca do art. 123 do Codigo Tributario
Nacional.

Em alegagdes recursais, pleiteia as recorrentes pela reforma da decisao de
primeira instancia e o cancelamento do Auto de Infrag¢do principal e reflexos, aduzindo que os
valores apontados pela fiscalizacdo ndo sdao base de incidéncia de contribuigdes
previdencidrias, vez que ndo se caracterizam como remuneragdo conforme disposto no art. 22, [
da Lein® 8.212/91, mas sim como mero reembolso de despesas.

Assevera ainda que o contrato de rateio de despesas ndo se presta para alterar
a responsabilidade pelo pagamento do tributo € nem para modificar a defini¢ao legal do sujeito
passivo das obrigagdes tributdrias correspondentes, tendo como objetivo ratear, compartilhar
despesas incorridas entre empresas do mesmo grupo econdmico.

Passamos, pois, a analise dos pontos suscitados na pega recursal.

Do rateio das despesas entre empresas do mesmo grupo econémico

Consoante se observa dos autos do processo administrativo, para a
comprovagao do pagamento de salarios de contribui¢do a segurados empregados, a fiscalizagao
tomou como base de suporte do lancamento o registro de valores constantes na contabilidade
da empresa, escriturados como débito, relativos as despesas com pagamentos de
saldrios/ordenados, horas extras, adicional noturno, férias e décimo terceiro. Segundo o ilustre
Auditor Fiscal, o valor contabil ndo ¢ um dado arbitrario porque foi oferecido pelo proprio
sujeito passivo.

De acordo com o Relatorio Fiscal, instado a apresentar a relagao nominal dos
segurados empregados beneficiados por tais pagamentos, o sujeito passivo informou que ndo
realizou referidos pagamentos a empregados e justificou os langamentos em sua contabilidade
como sendo de restituicdo de despesas a empresa Logistica Ouro Fino LTDA, apresentando
para tanto contrato de rateio de despesas (fls. 103/109).



Segundo a recorrente, a empresa Logistica Ouro Fino, na condi¢do de
empregadora dos recursos humanos alocados nos servigos administrativos prestados, apurou,
reteve e recolheu regularmente todas as contribuicoes previdenciarias sob sua
responsabilidade, cujas despesas foram posteriormente rateadas com a recorrente, na forma
do contrato.

Trata-se, assim, de questdo que envolve o rateio de custos/despesas entre
empresas do mesmo grupo econdmico, mais especificamente, as despesas concernentes aos
servicos administrativos indicados no Anexo I do contrato de rateio de despesas (fls. 103/109).

Segundo o contrato de rateio de despesas, considerando que as partes
integram o mesmo grupo econdmico, € que a Logistica Ouro Fino Ltda detém infra estrutura
administrativa e operacional para atuar em beneficio da Minas Logistica Ltda nas atividades
referentes aos servigos administrativos que esta ultima necessita para o desenvolvimento das
referidas atividades, resolvem ratear as despesas incorridas pela Logistica Ouro Fino. Para o
reembolso das despesas, a Logistica Ouro Fino envia mensalmente a Minas Logistica um
relatério contendo (i) os valores a serem reembolsados e os critérios de rateio utilizados; (ii)
demonstrativo das atividades desenvolvidas e despesas totais incorridas; (iii) a correspondente
nota de débito.

Apos o envio da nota de débito a empresa Minas Logistica terd vinte dias
uteis para efetuar a transferéncia bancéria, de acordo com as instru¢des previamente fornecidas
pela Logistica Ouro Fino, a qual obriga-se a comunicar a Minas Logistica qualquer alteracao
de procedimentos pretendida que possa afetar significativamente o valor das despesas
incorridas nas atividades objeto do rateio.

Com efeito, o compartilhamento de custos e despesas entre empresas com
interesses comuns, ndo deve ter o intuito de lucro, mas tado somente a finalidade de ratear ou
alocar custos ou despesas de acordo com a propor¢do dos beneficios auferidos com o
ressarcimento respectivo dos custos incorridos para a realizagdo das atividades.

A despeito do rateio de despesas, no ambito administrativo, foi publicada a
Solu¢do de Divergéncia Cosit n° 23, de 23 de Setembro de 2013, em que assevera ser
perfeitamente possivel a concentracdo, em uma Unica empresa, do controle dos gastos
referentes a departamentos de apoio administrativo centralizados, para posterior rateio dos
custos e despesas administrativas comuns entre empresas que nao a mantenedora da estrutura
administrativa concentrada.

Referida SD Cosit n° 23, explicita as regras de dedutibilidade dos custos e
despesas do rateio, consoante norma prevista no art. 299 do Decreto n°® 3.000/1999, e destaca
em seus fundamentos o que segue:

10. De outro lado, deve-se reconhecer que o direito _ao livre
exercicio _da __atividade _empresarial, aliado _também _a
globalizacdo da economia verificada nas ultimas décadas, levou
a_Ssituacdo _de que em muitos grupos econdmicos, diversos
departamentos de dareas consideradas “meio” (administracdo,
contabilidade, juridico etc), por questoes de logistica e de
racionalizacdo econdomica, tém sua_estrutura _concentrada em
uma_unica_empresa, sendo que, posteriormente, as despesas
mensais com_a manutencdo de tais departamentos sdo rateadas
entre todas as empresas do grupo beneficidarias dos servicos
centralizados.
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11. No caso do processo em exame, no tocante a aludida
operacdo de rateio de despesas, a finalidade principal atribuida
a recorrente é a de administrar os interesses das empresas do
grupo e reduzir os custos/despesas comuns, relativos aos gastos
administrativos necessdrios e usuais a todas elas.

12. Sendo assim, como coadunar as orientacoes destacadas no
item 8 com uma opera¢do contabil centralizada, amplamente
praticada no mundo real, com a finalidade de agregar despesas
operacionais incorridas por diversas empresas, entidades
autonomas componentes de um mesmo grupo, relacionadas a
departamentos de apoio administrativo concentrados?

13. Neste aspecto, é certo que toda empresa pode ter um
planejamento que vise a consecugdo de seus objetivos, com
custos mais baixos e produtividade maximizada. Entretanto, tal
planejamento ndo pode colidir com a legislagdo fiscal (a esse
respeito ver o comando do art. 123 do CTN).

14. Destaque-se ainda o Parecer Normativo da Coordenagdo do
Sistema de Tributa¢do n° 347/1970 (DOU de 29/10/1970), que
conclui que a forma de escriturar as operagoes ¢ de livre escolha
do contribuinte, porém, desde que dentro dos principios técnicos
ditados pela Contabilidade.

15. Assim, a forma de rateio de despesas administrativas pode,
em tese, ficar a critério do contribuinte, desde que tais operagoes
estejam de acordo com as normas e padroes de contabilidade
geralmente aceitos ou que ndo levem a um resultado diferente do
legitimo, assim como devem permitir a suficiente clareza e
seguranca para a verificacdo e os controles por parte da
autoridade fiscal.

16. De todo o exposto, uma resposta positiva ao item 12 envolve,
necessariamente, um revestimento (combinado) de clareza,
razoabilidade, formalidade, assentamento contabil e legalidade
fiscal a ser conferido a toda a operagdo concentrada.

(Grifamos).

Pelo exame dos documentos constantes as fls. 629/765 (extratos bancérios,
comprovantes de transferéncia bancéria, notas de débito com historico dos reembolsos),
verifico a existéncia dos pagamentos efetuados pela recorrente Minas Logistica Ouro Fino
LTDA para a empresa Logistica Ouro Fino LTDA, correspondentes aos reembolsos relativos
as despesas constantes nos historicos das respectivas Notas de Débito, no mesmo periodo
correspondente ao langamento.

Nao vislumbro que o caso tratar-se-ia de oposi¢do a fazenda publica de
convengao particular visando a modificacdo de sujeito passivo ou das obrigagdes tributérias
correspondentes, com relacdo a responsabilidade para o pagamento de tributos (art. 123 do
CTN), conforme destacado na acusacgao fiscal. Constato sim a existéncia de ressarcimentos em
virtude de rateio pactuado entre empresas no mesmo grupo, o que ¢ corroborado pela propria
administracao fazendaria (SD Cosit n® 23/2013) e regulado pelo art. 299 do Decreto n°
3.000/1999.



Nesse ponto, verifico a existéncia de contrato higido que tem como objetivo
ratear despesas incorridas pela empresa Logistica Ouro Fino LTDA no desenvolvimento dos
servigos administrativos descritos no Anexo I do contrato, estabelecendo para tanto os critérios
previamente definidos para a verificacao dos controles necessarios.

Dessa forma, entendo que o contrato de rateio de despesas cumpre o objetivo
ao qual se destina e, juntamente com as notas fiscais de débito emitidas e as transferéncias
bancérias efetivadas, comprovadas através dos documentos adunados aos autos, demonstram
que os valores registrados na contabilidade referem-se as despesas incorridas pela empresa
decorrentes do referido contrato de rateio, tendo assim natureza de reembolso.

Registro ainda que, in casu, para a caracterizagdo do fato gerador das
contribui¢des previdenciarias, sequer haveria necessidade de desconsideragdo de atos ou
negdcios juridicos, mormente porque, tratando-se de situacdao de fato, considera-se ocorrido o
fato gerador e existentes seus efeitos desde o momento em que se verifiquem as circunstancias

materiais necessarias a que produza os efeitos que normalmente lhe sdo proprios (art. 116, I,
do CTN).

Dessa feita, o contrato de rateio de fls. 103/109, bem como os documentos
fls. 629/765, servem para comprovar a materialidade dos fatos ocorridos relacionados aos
valores registrados na contabilidade, no entanto, tal registro contabil ndo se coaduna com o
conceito de remuneracdo para fins de caracterizagdo do fato gerador estabelecido nos arts. 20,
22, incisos I e I, da Lei n°® 8.212/91.

Da identificacao do fato gerador das Contribuicées Previdenciarias

De acordo com o que se observa do Relatorio Fiscal, foram apurados valores
a titulo de contribuicdo previdenciaria incidente sobre prestacdo de servigos remunerados a
empresa, por segurados empregados, conforme a sua escrituragao contabil.

No entanto, a apuragdo de tais créditos tributarios foi efetuada em total
desacordo com a realidade fatica apresentada no bojo processo administrativo em tela.

E certo que o langamento fiscal deve vir acompanhado da prova robusta da
sua acusacao. No caso em apreco, a informagao genérica da autoridade administrativa nao foi
suficiente para comprovar a existéncia dos pressupostos legais para a incidéncia da
contribui¢do previdencidria.

A motivagao dos atos administrativos deve ser explicita, clara e congruente,
conforme se depreende do artigo 50 da Lei n® 9.784/99 que regula o processo administrativo no
ambito da Administracao Publica Federal:

Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com
indicagdo dos fatos e dos _fundamentos juridicos, quando:

1 - Neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
1I - Imponham ou agravem deveres, encargos ou sangoes,

§ 1% A motivagdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo
consistir em declaragdo de concorddncia com fundamentos de
anteriores pareceres, informagdes, decisées ou propostas, que,
neste caso, serdo parte integrante do ato.
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Inobstante a seriedade do trabalho da autoridade autuante, o lancamento nao
conseguiu se aprofundar no exame dos elementos dos fatos envolvidos, consubstanciando sua
base principal em pilares precarios que ndo atestam de modo irrefutdvel a ocorréncia do fato
gerador, consoante exigéncia do artigo 142 do CTN.

Destarte, o lancamento como atividade administrativa vinculada e
obrigatoria, exige da autoridade fiscal a clara verificagdo do fato gerador, a matéria tributavel e
sua base de incidéncia, como se extrai do artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Nesse diapasdo, ndo basta a verificacdo de forma isolada dos registros
contabeis sem a comprovagao da existéncia do fato gerador descrito na hipdtese de incidéncia
tributéria.

Em virtude da natureza ex lege da obrigacdo tributaria, o simples registro na
contabilidade ndo faz nascer a obrigacdo de pagar tributo se ndo se verificaram as
circunstancias materiais necessarias a ocorréncia do fato gerador correspondente.

Veja-se que, em face do que se constata dos documentos analisados nos
autos, além da realidade dos fatos que ora se apresenta, a circunstancia de estar registrado
textualmente na contabilidade determinados fatos ndo ¢ suficiente, por si sO, para a
configuragdo do fato gerador da contribuicao social previdenciaria de forma desconexa com a
realidade. A relacdo previdencidria exige uma apuragdo mais acurada de forma a garantir a
legalidade e, via de consequéncia, a seguranca juridica.

Importante, nesse aspecto, trazer a colacdo a norma contida nos na Lei
8.212/91:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposicdo do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenc¢do ou acordo coletivo
de trabalho ou senten¢a normativa.

1l - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das




remuneracgoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa, (Redacdo dada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

Cumpre ainda transcrever os preceitos insculpidos no artigo 3° da
Consolidagao das Leis do Trabalho, caracterizador do empregado:

Art. 3° - Considera-se empregado toda pessoa fisica que prestar
servicos de natureza ndo eventual a empregador, sob a
dependéncia deste e mediante salario.

Nesse aspecto, verifica-se que as divergéncias apuradas surgiram do
cruzamento entre os registros contabeis e as informagdes contidas nas GFIPs, sendo que nao
foram encontradas nenhuma divergéncia entre os valores constantes nas folhas de pagamento e
os valores declarados em GFIP, conforme planilha 2 (fls 98), em que o batimento confere nos
centavos.

A diferenga que serviu de base para a lavratura do Auto de Infracdo ora em
debate, foi constatada apenas e tdo somente nos registros relacionados aos ressarcimentos de
rateios, embora as despesas estejam devidamente comprovadas através dos pagamentos dos
valores informados na prestacdo de contas (fls. 629/765 - extratos bancarios, comprovantes de
transferéncia bancaria, notas de débito com historico dos reembolsos), ja demonstrado no item
anterior. Os valores apurados pela fiscalizagdo ndo sdo base de incidéncia da contribuicio
previdencidria pois ndo correspondem a salario de contribuigao.

Por outro lado, os pagamentos perfectibilizados pela Minas Logistica Ouro
Fino LTDA a empresa Logistica Ouro Fino LTDA, nos exatos valores correspondentes ao
historico das despesas administrativas demonstrada (629/765), ratificam o entendimento de que
os registros contdbeis se referiam aos ressarcimentos estabelecidos no contrato de rateio, nao
configurando a existéncia do fato gerador conforme a situagdo definida em lei como necessaria
e suficiente a sua ocorréncia (Art. 114 do CTN).

Isso demonstra que o procedimento adotado pela fiscalizagdo ndo se
aprofundou na busca da verdade real dos fatos ocorridos, com a devida consideragdao dos
elementos materiais do contrato de rateio de despesas.

Sequer foi determinada a intimagdo dos sujeitos passivos solidarios para
apresentarem documentos objetivando esclarecer se foram efetuados os pagamentos das
contribui¢des questionadas concernentes aos servicos destacados nas planilhas de prestagao de
contas e registrados na contabilidade da Minas Logistica.

Nao obstante a falta de intimagdo dos sujeitos passivos soliddrios para a
comprovagdo dos recolhimentos das contribui¢cdes previdencidrias, a empresa recorrente,

18



Processo n° 13603.722326/2010-24 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.673 F1. 1.130

objetivando demonstrar que ndo ocorreu prejuizo ao erario, trouxe aos autos comprovantes dos
pagamentos efetuados pela Logistica Ouro Fino a titulo de contribuigdo previdenciaria,
conforme GFIP’s apresentadas com a relacdo dos funciondrios e pagamentos correspondentes
as contribuigdes devidas em relagdo a todos os empregados, nos termos do § 1°, do art. 225 do
Decreto n® 3.048/99 (fls. 833/1.309).

Referidos documentos, embora por amostragem, reforca o entendimento de
que os valores denominados “salarios apurados na contabilidade” ndo correspondem ao fato
gerador noticiado na acusagao fiscal.

Impende ainda salientar que o rigor na garantia da busca da verdade material
para a correta apuragdo do fato gerador ja foi objeto de decisdo no ambito do Superior Tribunal
de Justica:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTARIO.
ESCRITURACAO IRREGULAR. SALDO CREDOR EM CAIXA.
PRESUNCAO DE OMISSAO DE RECEITA. FACULDADE DO
CONTRIBUINTE = PRODUZIR PROVA CONTRARIA.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. SUCUMBENCIA.
PRINCIPIO DA CAUSALIDADE.

1. A presungdo juris tantum de omissdo de receita pode ser
infirmada em Juizo por for¢ca de norma especifica, mercé do
principio da inafastabilidade da jurisdi¢do (art. 5.°, XXXV, da
CF/1988) coadjuvado pela maxima utile per inutile nom vitiatur.

2. O principio da verdade real se sobrepoe a presuntio legis, nos
termos do § 2° do art. 12 do DL 1.598/77 (art. 281 RIR/99 -
Decreto 3.000/99), ao estabelecer ao contribuinte a faculdade de
demonstrar, inclusive em processo judicial, a improcedéncia da
presung¢do de omissdo de receita, considerada no auto de
infracdo lavrado em face da irregularidade dos registros
contabeis, indicando a existéncia de saldo credor em caixa.
Aplicagdo do principio da verdade material.

[]

(REsp 901.311/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
Rel. p/ Acorddo Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
Jjulgado em 18/12/2007, DJe 06/03/2008)

Assim, os valores apurados pela fiscalizacdo ndo se coadunam com a base de
incidéncia tributaria, razao porque afasto a exigéncia contida no langamento.



Conclusao

Ante o exposto, CONHECO do Recurso Voluntario, para, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO, exonerando o crédito tributario exigido no lancamento.

(assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto
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